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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. MATÉRIA
JORNALÍSTICA. DANO MORAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.
SERVIDORES DA CATEGORIA. DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS OU
COLETIVOS. POSSIBILIDADE.
1.  A controvérsia consiste em analisar: (i) quem são os possíveis afetados
pela publicação dos recorridos (a Seção da Polícia Federal no estado do Rio
de Janeiro ou os policiais que a integram) e (ii) em sendo afetados os
referidos policiais, se o sindicato recorrente tem legitimidade ativa para
propor ação de indenização por dano moral em favor deles, na qualidade de
servidores integrantes da categoria profissional representada.
2. Os possíveis afetados pela publicação dos recorridos são os policiais
federais, servidores integrantes da categoria profissional representada.
3.  A  matriz constitucional dos direitos sociais estabelece que "ao sindicato
cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria,
inclusive em questões judiciais ou administrativas" ( º, III).art. 8
4. Por sua vez, a lei processual define que, para postular em juízo, é
necessário ter interesse e legitimidade e que ninguém poderá pleitear direito
alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico
(arts. 17 e 18 do CPC).
5. O sindicato tem legitimidade para  pleitear indenização por dano moral
contra  jornalista e empresa de comunicação, uma vez que houve, na
publicação impugnada, menção aos  servidores da categoria profissional a
que representa.
6. Não é  necessário o reexame do conjunto probatório dos autos
para  concluir pela legitimidade ativa do sindicato para atuar judicialmente
na defesa dos interesses coletivos ou individuais homogêneos, o que afasta a
aplicabilidade da Súmula nº 7 do STJ.
7.  Recurso especial  provido  para reconhecer a legitimidade ativa do
recorrente.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da TERCEIRA TURMA, por unanimidade, dar provimento ao recurso
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi e
Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

Brasília, .21 de outubro de 2025

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 2225239 - RJ (2021/0388144-6)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE

POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RJ095502

ANTÔNIO VICENTE MARQUES DE ALMEIDA - RJ162003
RECORRIDO : ABRIL COMUNICAÇÕES S.A
ADVOGADOS : HENRIQUE RODRIGUES E SILVA - SP373971

DIOGO COLETTA - SP379055
SARAH VILAS BOAS LADEIRA - SP450519

RECORRIDO : RICARDO JOSÉ DELGADO NOBLAT
ADVOGADOS : JULIANA AKEL DINIZ - SP241136

ALEXANDRE FIDALGO - SP172650

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. MATÉRIA
JORNALÍSTICA. DANO MORAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.
SERVIDORES DA CATEGORIA. DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS OU
COLETIVOS. POSSIBILIDADE.
1.  A controvérsia consiste em analisar: (i) quem são os possíveis afetados
pela publicação dos recorridos (a Seção da Polícia Federal no estado do Rio
de Janeiro ou os policiais que a integram) e (ii) em sendo afetados os
referidos policiais, se o sindicato recorrente tem legitimidade ativa para
propor ação de indenização por dano moral em favor deles, na qualidade de
servidores integrantes da categoria profissional representada.
2. Os possíveis afetados pela publicação dos recorridos são os policiais
federais, servidores integrantes da categoria profissional representada.
3.  A  matriz constitucional dos direitos sociais estabelece que "ao sindicato
cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria,
inclusive em questões judiciais ou administrativas" ( º, III).art. 8
4. Por sua vez, a lei processual define que, para postular em juízo, é
necessário ter interesse e legitimidade e que ninguém poderá pleitear direito
alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico
(arts. 17 e 18 do CPC).
5. O sindicato tem legitimidade para  pleitear indenização por dano moral
contra  jornalista e empresa de comunicação, uma vez que houve, na
publicação impugnada, menção aos  servidores da categoria profissional a
que representa.
6. Não é  necessário o reexame do conjunto probatório dos autos
para  concluir pela legitimidade ativa do sindicato para atuar judicialmente
na defesa dos interesses coletivos ou individuais homogêneos, o que afasta a
aplicabilidade da Súmula nº 7 do STJ.
7.  Recurso especial  provido  para reconhecer a legitimidade ativa do
recorrente.

RELATÓRIO
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Trata-se de recurso especial interposto por SINDICATO DOS SERVIDORES
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
fundamentado no  III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do art. 105,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO assim ementado:

 
"APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE
ATIVA. A publicação jornalística em destaque faz alusão expressa a
determinado órgão público, sem qualquer menção direta e específica aos
servidores que integram o mesmo, o que retira a legitimidade do sindicato
demandante. CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do recurso" (e-STJ fl. 447).
 
Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (e-STJ fl. 486).
No recurso especial (e-STJ fls. 531/551), alega-se violação dos arts. 17, 18 e

485, VI, do Código de Processo Civil.
Defende, em síntese, a legitimidade ativa do sindicato para atuar como autor

da ação indenizatória proposta contra a empresa jornalística e o jornalista recorridos. 
Sustenta que detém legitimidade para representação dos interesses

individuais e coletivos da categoria que representa.
Argumenta que,
 

"(...) diante das pesadas acusações promovidas pela matéria
veiculada, tecendo considerações que depreciam individual e coletivamente
toda a classe de policiais federais lotados no Rio de Janeiro, quanto mais
quando se trata de pessoas de órgão de natureza pública, cuja atividade
depende de sua reputação, é devido não apenas a imediata retirada desta
publicação dos meios eletrônicos, mas também a indenização pelos danos
morais causados, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Constituição."
 
Aduz que o direito à liberdade de expressão não é ilimitado e que o abuso que

teria sido perpetrado pelos recorridos deve ser punido, fixando-se o pagamento de dano
moral.

Apresentadas as contrarrazões (e-STJ fls. 616/638), o recurso não foi
admitido na origem, motivando a interposição de agravo em recurso especial, que foi
provido para determinar a reautuação dos autos em recurso especial (e-STJ fls. 815
/816).

É o relatório.

VOTO

1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
 
A controvérsia consiste em analisar:  quem são os possíveis afetados pela  (i)

publicação dos recorridos (a Seção da Polícia Federal no estado do Rio de Janeiro ou os
policiais que a integram) e  em sendo afetados os referidos policiais, se o sindicato (ii)
recorrente tem legitimidade ativa para propor ação de indenização por dano moral em
favor deles, na qualidade de servidores integrantes da categoria profissional
representada. 

 

Documento eletrônico VDA51517042 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA   Assinado em: 21/10/2025 04:16:51
Código de Controle do Documento: 802a850b-6dd6-410c-a824-19d0916b8e4d



2. SÍNTESE DO PROCESSO
 
Na origem, trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização

por danos morais ajuizada pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, recorrente, contra ABRIL
COMUNICAÇÕES S.A. e o jornalista RICARDO JOSÉ DELGADO NOBLAT, ora recorridos.

Alegou o autor/recorrente que o jornalista recorrido teria afirmado que o
então Ministro da Justiça teria dito que "sabe que a seção carioca da Polícia Federal é

, assertiva essa quetão infiltrada por bandidos como são a Polícia Militar e a Guarda Civil"
fora desmentida posteriormente pelo Ministro.

Argumentou que faria jus ao recebimento de indenização por danos morais no
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)  e que a matéria fora veiculada de maneira
agressiva e ofensiva a toda a categoria profissional por ele representada.

Portanto, tal fato o legitimaria  a ingressar com ação de obrigação de fazer
cumulada com indenização por danos morais.

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a
ilegitimidade passiva do sindicato.

O TJRJ negou provimento à apelação, mantendo o entendimento acerca da
ausência de legitimidade para a propositura da ação.

 
3. INCIDÊNCIA DO DIREITO NO CASO CONCRETO
 
Assiste razão ao recorrente.
 
3.1. POSSÍVEIS AFETADOS PELA PUBLICAÇÃO 
 
Conforme se extrai do aresto impugnado, o jornalista recorrido, referindo-se

ao Ministro da Justiça à  época, foi o autor da seguinte publicação no veículo de
comunicação a que pertencia: "Jungmann sabe que a seção carioca da Polícia Federal é

 (e-STJ fl. 452).tão infiltrada por bandidos como são a Polícia Militar e a Guarda Civil"
Portanto, ao contrário do que afirmado pelas instâncias ordinárias, a citação

diz respeito  aos servidores da polícia federal integrantes da Seção do Riodiretamente
de Janeiro. Portanto, seriam eles, ainda de acordo com a publicação, os "bandidos" que
estariam infiltrados no órgão policial.

Vê-se claramente na petição inicial que os fatos e fundamentos jurídicos do
pedido indenizatório recaem em favor exclusivamente dos policiais federais do Rio de
Janeiro, que estariam "infiltrados" na seção carioca da Polícia Federal.

Diferentemente do que concluiu o TJRJ, a demanda do SINDICATO DOS
SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO foi proposta em defesa dos interesses dos servidores que integram a

, sendo equivocada a afirmativa de quecategoria e que estão lotados naquela unidade
a ação teria sido proposta em defesa da instituição policial federal daquele estado.

É verdade que, se a ação originária buscasse a tutela da instituição
pública, estaria evidenciada a ilegitimidade ativa do ente sindical. 
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Entretanto, em tese, o objetivo da publicação jornalística teria sido o de
atingir diretamente os mencionados servidores da categoria.

Ademais, não se olvida  que a defesa dos interesses dos servidores não
impediria nem excluiria, se fosse o caso, uma possível defesa da instituição.

 
3.2. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO PARA DEFESA DOS DIREITOS

E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DOS INTEGRANTES DA CATEGORIA
 
É consabido que a matriz constitucional dos direitos sociais estabelece que

"ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria,
( º, III).inclusive em questões judiciais ou administrativas"  art. 8

Por sua vez, a lei processual define que, para postular em juízo, é necessário
ter interesse e legitimidade  e que ninguém poderá pleitear direito alheio em nome
próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico (arts. 17 e 18 do CPC).

No presente caso, é forçoso reconhecer que o ordenamento jurídico autoriza
que o sindicato pleiteie, em nome próprio, direito alheio, qual seja, o direito dos
integrantes da categoria a que representa.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que "os sindicatos, na
qualidade de substitutos processuais, são legítimos para atuar judicialmente na defesa
dos interesses coletivos ou individuais homogêneos, que prescinde da autorização especial
(individual ou coletiva) dos substituídos (Súmula n. 629 do STF), ainda que veicule
pretensão que interesse a apenas parte de seus membros e associados (Súmula n. 630 do

 (  relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,STF)" REsp 1.662.362/RS,
julgado em  DJe de . 27/8/2019,  29/8/2019)

No mesmo sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal ao julgar,
em repercussão geral, o Tema 823 (RE 883.642), o qual estabelece que "[o]s sindicatos
possuem ampla legitimidade extraordinária para defender em juízo os direitos e
interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam, inclusive
nas liquidações e execuções de sentença, independentemente de autorização dos
substituídos".

Veja-se, ainda:
 
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO.
TÍTULO EXECUTIVO. LIMITAÇÃO SUBJETIVA. EXISTÊNCIA. REVOLVIMENTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos do  § 1º, do  e da Súmula 182 do STJ, o art. 1.021,  CPC/2015
agravante deve infirmar, nas razões do agravo interno, os fundamentos da
decisão impugnada, sob pena de não ser conhecido o seu recurso.
2. O STJ, seguindo a orientação do STF, entende que o sindicato, na
qualidade de substituto processual, detém legitimidade para atuar
judicialmente na defesa dos interesses da categoria que representa,
independentemente de autorização expressa ou relação nominal, a
qual só é exigida das associações, porque atuam na condição de
representantes.
3. O STJ já se manifestou no sentido de que, caso a sentença coletiva não
tenha uma delimitação expressa dos seus limites subjetivos, a coisa julgada
advinda da ação coletiva deve alcançar todas as pessoas da categoria, e não
apenas os filiados.
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4. Hipótese em que a revisão do entendimento do aresto hostilizado no tocante
a efetivamente haver limitação subjetiva imposta pela sentença esbarra no
óbice da Súmula 7 do STJ, uma vez que o Tribunal de origem decidiu a questão
com base na realidade fático- probatória dos autos.
5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido" 
(AgInt no REsp nº 2.119.899/SE, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, julgado em  DJe de  - grifou-se). 23/9/2024,  27/9/2024
 
 
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. FEDERAÇÃO. PESCADORES.
LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. ACIDENTE AMBIENTAL. DERRAMAMENTO.
ÓLEO CRU. ÂMBITO REGIONAL.  DIREITOS  INDIVIDUAIS  HOMOGÊNEOS.
INTERESSE. CATEGORIA. AÇÃO COLETIVA. SENTIDO AMPLO.
EQUIPARAÇÃO. SINDICATOS. REGIME PRÓPRIO. SUBSTITUIÇÃO. LISTA.
AUTORIZAÇÃO. FILIADOS. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA. DEFESA. CERCEAMENTO. AFASTAMENTO. DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA. STF. FUNDAMENTAÇÃO
RECURSAL. DEFICIÊNCIA. SÚMULAS NºS 7 E 83/STJ E NºS
282 E 284/STF. INCIDÊNCIA.    1. Resume-se a controvérsia à verificação i)
da ocorrência, ou não, de cerceamento de defesa na hipótese concreta e ii) da
legitimidade ativa ad causam da Federação recorrida para propor a presente
ação em defesa dos interesses da coletividade de pescadores supostamente
atingidos pelos efeitos de derramamentos de óleo ocorridos na região da Bacia
de Campos.
2. Descabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar a suposta violação de
matéria constitucional, porquanto essa  competência, por expressa
determinação da Constituição Federal, pertence ao Supremo Tribunal Federal.
3.  Não tendo havido o prequestionamento de parte dos temas postos em
debate nas razões do recurso especial, incidente o enunciado 282 da Súmula
do Supremo Tribunal Federal.
4. Não há cerceamento de defesa quando o magistrado decide de forma
suficientemente fundamentada sobre a desnecessidade da prova requerida.
Além disso, a revisão do julgado recorrido acerca da ocorrência, ou não, de
cerceamento de defesa é providência interditada em recurso especial, a teor da

 Precedentes.Súmula nº 7/STJ.
5. É  deficiente a argumentação do recurso especial que  i) se sustenta em
dispositivo de lei que não contém comando normativo capaz de infirmar os
fundamentos do acórdão recorrido;  ii)  embora faça menção ao  dispositivo
supostamente violado, não desenvolve argumentação a fim de demonstrar o
alegado malferimento, e iii) não demonstra  a semelhança fática entre as
hipóteses confrontadas ou que os acórdãos cotejados examinaram a questão
com fundamento em uma mesma disposição normativa.
6. A  jurisprudência do STJ reconhece a legitimidade dos
sindicatos  para propor ação em defesa de interesses individuais
homogêneos da categoria que representa, independentemente de
autorização expressa ou relação nominal, ou mesmo de filiação. 
Precedentes.
7. O º da  regulando o parágrafo único do º da art. 2  Lei 11.699/2008,  art. 8
Constituição Federal - que promoveu a equiparação dos sindicatos rurais e das
colônias de pescadores aos entes sindicais -  estabeleceu que 'cabe às
Colônias, às Federações Estaduais e à Confederação Nacional dos Pescadores
a defesa dos direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, dentro de
sua jurisdição'.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido" 
(REsp nº 1.704.185/RJ, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, julgado em  DJe de  - grifou-se). 24/9/2024,  27/9/2024

 
 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE
SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO  DO  DESPROVIMENTO DO AGRAVO ART. 1.022  CPC/2015.
INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA N. 7 DO STJ.
SÚMULA N. 284 DO STF.
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I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos de
cumprimento individual de sentença, rejeitou a impugnação decorrente da
ilegitimidade do exequente. No Tribunal a quo, o agravo foi improvido.
II - Afastada a alegação de ofensa ao  do  porque não art. 1.022  CPC/2015,
demonstrada omissão capaz de comprometer a fundamentação do acórdão
recorrido ou de constituir-se em empecilho ao conhecimento do recurso
especial. Citem-se, a propósito, os seguintes precedentes: EDcl nos EDcl nos
EDcl na Pet n. 9.942/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
julgado em  DJe de  EDcl no AgInt no 8/2/2017,  14/2/2017;

 relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,REsp n. 1.611.355/SC,
julgado em  DJe de  AgInt no AgInt no 14/2/2017,  24/2/2017;

 relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,AREsp n. 955.180/RJ,
julgado em  DJe de  AgRg no 14/2/2017,  20/2/2017;  REsp n. 1.374.797/MG,
Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 10/9/2014.
III - A pretensão recursal passa pela análise do título executivo formado na
ação coletiva. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento
consolidado no sentido de que a análise de ofensa ou não à coisa julgada
importa em reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na
Súmula n. 7 deste Tribunal. Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 1.640.417/SC,
relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em  DJe 14/9/2021,

 AgInt no  relator Ministro Herman17/9/2021;  AREsp n. 1.767.027/RS,
Benjamin, Segunda Turma, julgado em  DJe 1º/7/2021; AgInt no 24/5/2021,

 relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma,REsp n. 1.943.906/MG,
julgado em  DJe de  AgInt no 29/11/2021,  17/12/2021;  REsp n. 1.881.540/SP,
relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em  DJe de 4/10/2021,

)18/10/2021.
IV - Ainda que o referido óbice pudesse ser superado, melhor sorte não acode à
recorrente. É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de
reconhecer legitimidade ao servidor que inicia a execução de um título
executivo judicial coletivo firmado em demanda coletiva em que sindicatos
atuaram na qualidade de substitutos processuais, independentemente de
autorização expressa ou relação nominal. Nesse sentido: AgInt no

 relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,AREsp n. 1.481.158/RJ,
julgado em  DJe  AgInt nos EDcl no 19/10/2020,  22/10/2020;

 relator Ministro Mauro Campbell Marques, SegundaREsp n. 1.869.298/RJ,
Turma, julgado em  DJe  AgInt no AgInt no 30/11/2020,  3/12/2020;

 relatora Ministra Assusete Magalhães, SegundaREsp n. 1.964.459/RS,
Turma, julgado em  DJe de  Neste contexto, há que se 12/9/2022,  15/9/2022.
reconhecer a todos quantos se encontrem na condição de substituído pelo ente
sindical, independentemente de constar ou não de lista anexa à petição inicial
ou mesmo de encontrar-se a ele filiado à data do ajuizamento da ação, mas
que compartilhem da mesma situação funcional que ensejou a demanda
coletiva, o direito de pleitear individualmente o cumprimento do título judicial.
Confira-se o seguinte julgado da Segunda Turma: 'PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL.  NÃO INCIDÊNCIA. DESNECESSIDADE DE SÚMULA 7/STJ.
ALTERAR PREMISSAS FÁTICAS. SERVIDORES BENEFICIADOS POR AÇÃO
COLETIVA PROMOVIDA POR SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RE
883.642 (TEMA 823). AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO SUBJETIVA NO TÍTULO
JUDICIAL. LEGITIMIDADE DE TODA A
CATEGORIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não incidência do óbice da

 porquanto a análise da pretensão recursal não demanda aSúmula 7/STJ,
alteração dos fatos delineados pelo Tribunal de origem. 2. Não há
necessidade, para o acolhimento da pretensão recursal, da alteração da
premissa fática de que a parte recorrente não fez parte da listagem
apresentada na petição inicial da ação coletiva. 3. O acórdão impugnado
está em divergência com a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
no RE 883.642 (Tema 823), de acordo com a qual os 'sindicatos
possuem ampla legitimidade extraordinária para defender em juízo os
direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da
categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções de

 4. Comsentença, independentemente de autorização dos substituídos'.
efeito, por ser prescindível a autorização dos substituídos e por não haver
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nenhuma limitação subjetiva na decisão exequenda, urge reconhecer a
legitimidade dos agravados, independentemente da listagem nominal
apresentada na ação coletiva. 5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no  Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA REsp 1925738/RS,
TURMA, julgado em  DJe )' 9/8/2021,  25/8/2021.
V - Em relação aos demais dispositivos indicados no recurso como violados,
esclareça-se que a competência do Superior Tribunal de Justiça, na via do
recurso especial, encontra-se vinculada à interpretação e à uniformização do
direito infraconstitucional federal. Nesse contexto, apresenta-se impositiva a
indicação do dispositivo legal que teria sido contrariado pelo Tribunal a quo,
sendo necessária a delimitação da violação do tema insculpido no regramento
indicado, viabilizando assim o necessário confronto interpretativo e o
cumprimento da incumbência constitucional revelada com a uniformização do
direito infraconstitucional sob exame. Da mesma forma, fica inviabilizado o
confronto interpretativo acima referido quando o recorrente, apesar de indicar
dispositivos infraconstitucionais como violados, deixa de demonstrar como tais
dispositivos foram ofendidos. Nesse diapasão, verificado que o recorrente
deixou de explicitar os motivos pelos quais consideraria violada a legislação
federal, apresenta- se evidente a deficiência do pleito recursal, atraindo o teor
da Súmula n. 284 do STF. Acerca do assunto, destaco os seguintes
precedentes:
AgInt no  relator Ministro Og Fernandes, Segunda REsp n. 1.813.658/RS,
Turma, julgado em  DJe  AgInt no 13/10/2020,  22/10/2020;

 relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, TerceiraAREsp n. 1.332.175/RS,
Turma, julgado em  DJe 29/4/2019,  6/5/2019.
VI - Agravo interno improvido"  (AgInt no REsp nº  2.140.491/PB, relator
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em  DJe de 2/9/2024,

 - grifou-se).4/9/2024
 
 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. SEÇÃO SINDICAL DOS DOCENTES DA
UNIRIO. NATUREZA SINDICAL. ATOS CONSTITUTIVOS. REVOLVIMENTO DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTENTO
PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO MANTIDA.
1. O STJ, seguindo a orientação do STF, entende que o sindicato, na
qualidade de substituto processual, detém legitimidade para atuar
judicialmente na defesa dos interesses da categoria que representa,
independentemente de autorização expressa ou relação nominal, a
qual só é exigida das associações, porque atuam na condição de
representantes.
2. Ausente limitação subjetiva na decisão exequenda, deve-se reconhecer a
legitimidade dos servidores independentemente da listagem nominal
apresentada na ação coletiva proposta por seção sindical. Precedentes.
3. Hipótese em que a revisão do entendimento do aresto hostilizado no tocante
à natureza jurídica da seção sindical esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7 do
STJ, uma vez que o Tribunal de origem decidiu a questão com base na
realidade fático-probatória dos autos e com base na interpretação dos seus
atos constitutivos.
4. Esta Corte entende que a tentativa de 'alterar os fundamentos da decisão
embargada, com vistas a obter decisão mais favorável aos seus interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte', o que enseja a multa prevista no

 § 2º, do Código de Processo Civil/2015 (AgInt noart. 1.026,
 rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,REsp 1688455/DF,

julgado em  DJe , pelo que, no caso concreto, deve 28/11/2017,  06/12/2017)
ser mantida a penalidade aplicada na instância de origem.
5. Agravo interno desprovido"  (AgInt no AREsp nº  2.348.977/RJ, relator
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em  DJe de 27/11/2023,

 - grifou-se).5/12/2023
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Por fim, anote-se que não é necessário o reexame do conjunto probatório dos
autos para concluir pela legitimidade ativa do sindicato para atuar judicialmente na
defesa dos interesses coletivos ou individuais homogêneos, o que afasta a aplicabilidade
da Súmula nº 7 do STJ.

 
4. DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para reconhecer a

legitimidade ativa do sindicato recorrente, determinando o retorno dos autos à primeira
instância para instrução e julgamento.

É o voto.
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